
31306  Diário da República, 2.ª série — N.º 144 — 28 de Julho de 2011 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio n.º 10871/2011

Processo: 4784/11.2TBSTB

Insolvência pessoa singular (Apresentação)

N/Referência: 9385910
Insolvente: Ana Cristina Machado de Oliveira
Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A. e outro(s).
No Tribunal Judicial de Setúbal, 4.º Juízo Cível de Setúbal, no dia 

08 -07 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Ana Cristina Machado de Oliveira, Ajudante de Cozinha, 
NIF — 190935944, com residência que foi fixada na Rua Padre Manuel 
Caetano, Lote 4, N.º 3, 1.º Esq., 2950 -253 Palmela

Para Administrador da Insolvência foi nomeado Sebastião Cam-
pos Cruz, Endereço: Rua do Doutor Serafim Lima, N.º 245 -1.º -S/6, 
4785 -000 Trofa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -09 -2011, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Ana Paula Rosa. — O Oficial de 
Justiça, Alberto Correia.

304904253 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES NOVAS

Anúncio n.º 10872/2011

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Processo n.º 370/08.2TBTNV

Insolvente/Devedor: Domingos Pereira Figueiredo.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
 interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Torres Novas, 2.º Juízo de Torres Novas, no dia 

28 -08 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es): Domingos Pereira Figueiredo, nacional de Portugal, 
NIF — 108883108, BI — 720627, Endereço: Variante do Bom Amor, Torres 
Novas, 2350 -000 Torres Novas com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio: Luis Miguel Duque Carreira, Dr., 
Endereço: Rua Gen. Trindade, 192, Mira de Aire, 2485 -134 Mira de Aire.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Mais se comunica a possiblidade prevista no artigo 39.º, n.º 2, al.. a) 
e n.º 3, do CIRE, que se passa a citar: «Qualquer interessado pode pedir, 
no prazo de cinco dias, que a sentença seja completada com as restantes 
menções do artigo 36.º O requerente do complemento da sentença deposita 
à ordem do tribunal o montante que o juiz especificar segundo o que razoa-
velmente entenda necessário para garantir o pagamento das referidas custas 
e dívidas, ou cauciona esse pagamento mediante garantia bancária, sendo o 
depósito movimentado ou a caução accionada apenas depois de comprovada 
a efectiva insuficiência da massa, e na medida dessa insuficiência».

Advertem -se os interessados que podem alegar o que tiverem por conve-
niente para efeito da qualificação da insolvência como culposa no prazo de 
45 dias contados da data da sentença — artigo 191.º, n.º 1, al. a), do CIRE.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 de Agosto de 2008. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sílvia Rosa 
Pires. — O Oficial de Justiça, Paulo Manuel M. F. Miranda.

300700069 




